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Decretos 
(N) n 2 023 de 13 de julho de 1978 

O Govet'nador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n." 411, de 08 de jan~ro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fixar os subs1dlos dos Prefeit-os Munici
pais do Território Federal do Amapá, confume o quaok"o a 
seguir: 

Local J Vencimentos j Gratificação de Representação 

~~~~~~~ I ~~:~~~:~~ I ~::~~:~~ 
Art. 22 - Sempre que nãG possam ser atendidas li& 

exigências do erflrlo munlcPp<':IJ, a de~pes11 rE'Iativa Go paga~ 
mento de vencimento de Prefeito Municipal será proces
sada mediante convênio & ser celebrado entre o Governo 
do Terrrtório Federal do Amapá e cada Executivo Murnct
pal. 

Art. 3.0 - A gr atificação de Representação de cada 
Pnefeito correr~ à conta 'dos recuroos próprios de cada 
Municipalidade. 

f;.rt. 42 - Os valores ora estipulados serão revistos 
sempre que ocorrerem novos aumentos aos servidores em 
geral, .na esfera da Administração amapaense, em deaor~ 
rê ncia da Lei Federal. 

Art. 5.0 - As vantagens decorrentes do presente 
Decreto rel!roagem a parti11 de 12 de março do corrente 
ano. 

Art. 6.0 - Fica revogado o Decreto (N) n.0 018, de 
15 de outubr.o de 1976 e demais disposições em contrário. 

Palácio do Setenb:lão, em M11caoá, 13 de julho 
de 1978, 892 da República e 352 da Criação do Território 
fi'ederal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governéldor 

(P) o!! 0314 de 12 de julho de 1978 

O Gover nador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1.~. 
Item li, f'l0 Decreto-Lei n2 4ll , de 08 de janeiro de- 196g, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designa'r C1 servidor Jofio Frencirco Car
doso Neto, ocupante do Cargo Isolado de ProvimE'I!'lto fm 
Comissão. S ímbolo 5-C, de A~sessor de Segurança e Infor
m3ções, do Quadro de Funcionárlcs do Governo deste Ter
ritório, lotado no Gr.binete do Govern&d or , para viaja,- ela 
sede de suas atribulç6es - Macapá - até a cidade do Rio 
de Janeiro, a fim de tratar esFUntos ligados à Unidade que 
dirige, no periodo de 13 a 17 de julho do corrente ano. 

Art. 22 - Ficam revogadas as dl~posições em con'tdrio. 

Palácio do Setentrlão. em Macao3, 12 de julho de 
1978, 89.0 da República e 35.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 
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EXPEDIENTE 
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Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Red:lç:'!o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/n9 - · Macapá - T. F. A. 

TELFPONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
IRANILDO TIUNDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLlCAÇ0ES 

NA CAPITAL 
Anual ....... . ... . 
Semestral . . . . . . . . .. 

OUTROS ESTADOS E MUNIC1PIOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

(P) n' 0315 de 12 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das atr ibuições que lhe são confe rida~ pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n2 411. de 08 de janeiro de 19611. 

RESOLVE: 

Art. 12 - De signar, nos termos dos a r tigos 72 e 73 
da Lei n.o 1.711 , de 21! de outubro de 1952, Lourival Qu er
roz Alcântara, ocupante do Cargo I•olado cie Provimento 
em Comissão, Símbolo 10-C, de Oficia l de Gabinete do 
Governador, do Quadro de Funcl r nárir s do Gover-no deste 
Território, atualmente exercendo as funções de Subchefe, 
de Gabl:iete. par a exer cer . acumul ativamente. em substi
tu ição, o Ca.rgo em Comissão, Símbolo 5-C. de Assessor d•e 
Segurança e lnformaç•ões, do Qu adro acima r eferido, du
rante o ~mped im ento do r especlivo titu~ar, no perfodo de 
13 a 17 de julho do corrente ano . 

Art. 22 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 12 de julho 
de 1978, 899 da Repúbl ica e 35.0 da Crlac;ão <lo Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo He·:nlng 
Governador 

Pocuradori a Geral 

Contrato Nº 16/78-.PG 
Contra t o de Prestação de S r:"rv iço e Atri
buições que entrt si c e le b r am o G o v e rnQI 
do Território F edera l do A mapá e a Socie
dad e B en eficente São Camilo , p a'l'a os fins 
n ele declarados. 

Aos doze ( 12) dia s d o mí>s de junh0 d o ano de 
hum mil n ovecentos e s eten t a e oito ( 1 978), n esta 
cidad ~> d e Macapál, ('apita ] d o Terri t ~ rio F edtra l d.:. 
A m il p á, no Pal :l c io do Se tentriãc', o Govern'o d o T ... r
ri tór io Federt- 1 d o A m api, , doravante denominado 
simple sm ~ nte Governo, r e prest ntfco nefte a t o pelo 
Exdele l mtís s imo Senhor SecntM io de E d u caçã o e 
Culture. Proft>ssor AHTedo Angu st o R a rr a lh o de Oli
ve;ra e a Socied a de B e n eficente São Cami lo, com s ede 
em São Paulo, atrav é.s d e s eu D epartam ento H ospital 
Es ccla São Camilo e São Luiz, loca lizado em Ma
ca pá à Rua Rio de Janeiro , nº 742, Ba ir.lfo de San
t a Rita. CGC 60.975.737/0009-09. d aqui por d•iante 
denomina do simplesme nte São Cllmilo , r~epresert
t ado n este ato pel0 fadre Ettore Nicol odi, Ad mi
nistrad or do H ospital Escola acima m e ncion ado, 
(nnforme prvou ração p·assad a por instrumento pú-

----·--~-----~----~---~-------

PL'BLICAÇOES 

Página comum, cada centímetro pllr coluna Cr$ 20,11u 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria par 11 publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dit.rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

úFíCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capita l, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulsfl: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal paq 
•Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do GC'verno do Amap& em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

blico, r es0lvem de comum a cor d o, f i rmar o presen
te Cont ra to , co nsoan te a~ cláu s u la e condições que 
seguem: 

Cláusula Primeira - Fundament o L e·gal : O 
presen te Contrato foi elabc r a do com base no arti· 
go 18, item XVII, de D ecre'to-Lfi ,nQ 411, d<! 08 de 
janeiro de 1969 e o a rt igo 11 do Decreto-Lei n2 
200/ ti7, combinad c s c em o d isposto no D tcret0 (E) 
nº 034/ 75. 

C lá usula S>egun d a - Objetiv o: O objetw o d o 
presente Contra t o f> a execu.ção <:lo Curso de For
maç~o para Técnicos Em Enfermagen, visa n do ccr
responder a o r ie ntação d o Ministf> rio da E-ducação 
e C ultura, a través da L ei nº 5.692/7 1. que pretoni
za a fo r mação de profissi o n ais , em nível de st-gun
d o grau . 

Clá trsuld T erceira - Ob; ig açõe s das .Pa1 tes: 

I - D:o Gove rno: 

a) R e passar ao São Camilo a importância de 
Cr$ '620.306 .62 (Qu inhf n1 os e vinte mi~ , tr<' zentrs 
e seis cruzeiros e sessenta e d ois c en t avo s ); 

b) Acompanhar o d e sEn vo lvim e nto d () cuJr~o . 
através da S t- c n ;t flrü de Ec u :ação e C u lt UJ a ; 

c ) Realizar a seleção dos alun o~, at1 avh c e 
test Es de conh Pcimelf' t os ge1 ai s e t>fpeciai~. c1 rr a 
sup ~" r visão d a co o1 denedoria do Cuno T écnic o c' e 
Enfermage m. 

li - D o São Comilo: 

8') Dar continuidade ao atu~l curs o T É' cnicc de 
Enfe r:magem . a níve l de s egundo grau: 

b) F ormar quare nta (40) diFcentes f m T.fcnico 
d e IDnfermagem, no período d e 19>78 a 1980; 

~) Fornece r o equipamento: h ospHalar, m edian
t e <'18usula que assegure peposição do desgaste des
t e equipamento; 

d) Aceitar as o rienta cões a dmin i<traUvas e di
dátic as -pe·dagógicas da S EC, desde que n ão c onfli
tem a filo s ofia cristã d o H ospita l Sãc(Ca mHo; 

e) F o rnecer ~alas condig n~s ao desen v olvime n
to natural do curso; 
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f) Fornecer e pe11mitir a utilização do Hm-pital 
Escola para atend.: r no máximo quan·nta (40) alu
nos poi' turmas, com equipamento pnóprio e neces
sário ao seu funcionamento; 

g) Piermitin abertura para o campo de estágto, 
~e,sde que haja verba para material de consumo, 
usado pelbs alunos, para o apr.t: ndizado; 

h) Minist rar o est ágio necessario à fc rmação de 
cada aluno. 

P.u'\gréllb Ún i~ ): AI abertura de: novdlssériespara 
os anos de 1979 e 1980, d e'Penderá de acordo, sessen
ta (6U) d~as antes do final do exercício financf-il o 
de cada ano, entre os contratantes. 

Cláusla Quarta Duração do Curs ') 
- O curso tére a duração gkb~l de: 3.264 (três 
mil, duzentas e sessenta e quatro) h oras, incluin r' n 
600 ( stiscent as ) h oras de estágios s upe r vtsiunadcs, 
fica ndo a cargo do São Camilo 1.3€8 (hum mil, tre
zentas e sessenta e oito) horas de formação especi· l 
e 600 (setscentas) horas de estági •, num tot&l dA 
1.968 (hum mil, OOVeCenta~ e Se~senta e Oito), hOfbS 
e as r.estantes ficarão a cargo do Colégio Amap<.
ense. 

Cláusula Sexta -- Remunetação dos Profec;.<:o
res: A h nra-aula minbtrada será paga de acorco 
corr. a. Tabela de Custos d e hora-aula aprovada pel1 
Secretaria de Educação e Cultut a, válida para a 
rede federal de ensino. 

Cláusula Sé tima - PPssoal Docente: Será se 
lecionado o corpo docente: e.ntre médico~, enferme 
ros e outros especia!JISt&s do campo de saúde, co1 1 

form&ção universitária. 

Cláusula Oitava - Pessoal Administrativo: O 
pessoal administrativo pars atender aos enC'argc 
da Oucso, obedecerá a seguinte listagPm: 

a) um (Gl) Coordenadon e Supeorvisc>r; 
b) um (01) Secr.etário de Umdade de Ensino; 
c) um (OI) Auxiliar de Secretaria; 
d) um (Ol) Auxiliar de BibHoteca; 
e) u·m (O 1) Servente. 

Cláu 5ula N ona - D otação e Fot ma de Fl-agt 
m er»to: A<: despPSa'l decorrentes deste Contrato pE 
ra o ano de 1978 será de Cr$ 5·20.306,62 (quinht-r 
tos e vinte mil, trezentos e seis cru2!eiros e ~e' 
senta e d ois ce ntavo~), oorrendn por conta do Fut" 
do de Participaç-ão dos Estadc.s, D is1ri to Federal e 
Territórios- Programa 08390213.415. - Elemento 
de Despesa 41 20.07 - conforme Nota d:. Eimpenho 
nº 920, de 12.06 19'78, que deverá ser r epassaodll 
m ensalmente, em parceJac; iguais, durante os dozfl 
(12) meses d o ano, ao Sã!) Camilo. mediante soli
citação desse. 

Parágrafo LTnico: A verba para compleme'nta~ 
ção do Cur~o será fPita anualmente, de acordo com 
a progro.mação orcament2ria e Plrno de AplicaçãP 
apresentado p elo São Camilo. 

Cláusula Décima - Prestação de Conta~: O 
São Camilo fi cará obrigado a prestar contas dP t o
das as importâncias recebidas no pnzo máX'imo d~ 
sessenta (60) dias, após o recebimento de última 
parce la d o exercício financein. 

Oláusula D écima Primeira - Prazo df' Vigên
cia : O prazo d e vigência do presPnte Contrato se
ná de três (3) anos, a Gont ar de 1.0 de janeiro de 
1978 com té rmino pre:visto para 31 de dezemb'ro 
de 1980. 

0\áusul-a Décima S egunda - Alterações: O 
presente Contrato poderá Eer alterado mediante 
Termo A rlitivo, desd e que assim con cordem as 
pares contrabtantes. 

Cláusula Décima Tercei! a - Resci~ão: ~.~m 
pi'ejuizo de qualque n outra disposiçilo r re
vista n o pn·sent t: Contrato, o mesmo poderá ~er 
rescin rliJo de pleno dii tito. relo GoveJ n<', Em qt ai
que r t empo, independentemente dt yualquer (l( E o, 
notificação judicial ou extra-judid<tl. 

Clt usula Décima QuHta -- I• o r< : Fica e,eit o o 
Foro da Ctdade de Macapá. Capital do TenitéJJio 
Federal do Amapá, para toda e qualquPr dúvlda 
oriunda dos t errrc s do pre~fnte (\ ntrHto. 

E, po r e~tarem justos c con,tratados, plenarrente 
de acordo, rom a" c•mdiçces e te1mos estlllJelt:cidcs 
neste instrumente , as partEs contratantes a~siram o 
prt-sente aju~te Em otz (1C) \'ills <e j1-,ml tu 1 r> 

formfl, para < s mc~mos efeJt< s lt·gai~:=, na presença 
das testemunhas ab~txo a~sinadas. 

Macapá, 12 de junho de 1978. 
Professor Alfredo Augu~to R!:lmallw ele OJiveitB 

Secretário de Educação e Cultura 

Padre Ettore Nicolodi 
São Oamilo 

Testemunhas: 
'Silvio Sobrinho Soares Cnstilo 

D.iretor do N. Set. de Pane. SEC 

Jo1o L nurenço da Silva 
Asse~sor de Orcamento, Ava liação e Controle 

ASSEADE - SEC 

Contrato n.O 17 /78-PG 

Contrato de prel'trção de serviçc E> e atribui
<:Õt-S que entre ~i celebrélm o Governo co 
Território Ft>dE ral do Am:tpâ c a SociedFde 
Beneficente São Camilo, tJ3rf: os fins n~le 
decla rados. 

Aos doze (12J dias do mês de jur.ho do ano de 
hum mil nove:c .. ntos e Htfnta e mtCJ (1 9í8). resta 
cidéide d e Macaçá. Capital elo Territói·o Federal do 
Amapá, 'no Palácio do Sttentriflo, o G<Vflro do 
Território Ftd~!fl ci0 Am q :á, c'ownntt- dt-rcrr.ir:ano 
sirrple~mente GcwrrC'. HpEHn1: c'c lC~h <:te r elo 
ExcPlentí s~im o Sf r h< r Sec r .. !f rio ce Fdurr<,f<' t: Cul
tura, Proffs~cr Alfredo Augusto 'Pélmf H·o de Oli
veira e a Soriedr,de Benffaentt- f f< Cé rrilo. cc m 
SPde em São Pauln, Rtra\'é!' d<> fftl Df rntnr cnto 
Hnpital E'cola São Camilo e São I uiz, lrcalizaclo em 
Macllpá, sito a Rua Rio de jfmiro nº 742, CCO 
60.975.734/0009-09 Õfqui prr dil n1C' clf rcrr;rrco 
simple~mPntP Siio Crmilo, reprc!'f'nlnrl0 r.elo Prdre 
Ettor.e Nicolcdj, Ar m ni·~tn ~n do Pnp'h 1 E: r r la 
9cima mencio nadn, re!'nh·Em de corrum Eicrrdc> fir
mar o oresente Contrate, ccmcénte as cli.m.ulos e 
condi<;ões que seguem: 

Clámula Prirr eira - Funcrmer to I rpl: O r H'

~Pntt> Contra to foi E' I: bc u c1(• 'c n I: :c 1 c CJ~'f o 
18. item XVII r::lo DE>rrP1C'-Lfi r- 0 4 I 1, cc CP, c' f ;: -

neiro de 19C:9 e- o ~rtiro 11 do rrcnh -Ici r 0 

:!00/67, combinado cem o disposto no Decreto (E) n.0 

034/75. 

Cl á u ~ula Segundéi- Objetivo: O objPtivo do pre· 
so>nteContra o é a i:n~1alrrf:o c n <rutcrcfo cc Curw 
::le Formação crm Habilitaciic> Bis!<a Em S't"C"e, a 
nív el de sep-und<• gn u, C( rfn rr f' 0 Cl'f' p cceitua 
a Lei n°. 5.692. d;e 11 de agosto de 1971. 

Cláusula Terceira - Obrige.ção drs P~rtes: 

I - Do G overno: 

a) Ren~s~ar ao .São Ca!""ilo a importância de 
Cr$ 340.164 ,00 (tre7entf's e quenntlJ rril, cento e 
sessenta e quatro cruzeiros); 
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b ) Ac0mpanha r o rlese nlvolvim!'nto do C ur so, 
através da Secr.: t ar ia de Ed uc a9ãb e Cu ltura. 

c) Envi:u o n ome de ce-nto e sessenta (160} 
alunos qu e par ticipa rão do c u rso, tanrb é m a~tra vés 

d a Secr~taria· d ~ Educação e Cu ltura-. 

II - Do São Ca milo: 

a) Fo;mar cento e sessenta (HiO) discent.es 
na H abilitação bá !'ica em Saúde, a nível d e 6ef, undo 
gr2u; 

b ) Fornecer o equ ipamento hospitala ~, m ed ia.nte 
cláu" u l ~ que as segu re r€ pc sição do dtfga·~~ ( de ~te 

equ ipamento: 

c) Ac;,itan as orienta'çõ es a dmi r istrati v&s e di
d áticas-pedagóg.icas da SEc, desdt que não confh
tem com a filosofia ::ristã do Hospital São Camilo; 

d) Fornacer salas condig n as ao desenvolvimen
to n~tura l do curso; 

e) Forne.cer e permitir a utilização d o Hospi't~l 
E3~ola para atender no m áximo qua r6'nta (40) alu
nos p or t urm a, cüm e.:jui pa men to p róprio e nece s
sário ao seu fuocionam .:nto; 

f) Pen miti r abertura para o campo de est ágio, 
.desde que haj a verba para materi a l de consumo, 
Usê:! do p elos al unos , para o a~redizado. 

CU us uTa Quarta - Duração do Curso: A primei
ra et a pa do curso inicrar-se·á ern 1º d e j ~: n t- i ro de 
1978 e terminará em ~I de dezE-mbro de 1979; a 
segunda. em } Q de janeiro de 1979 C<' m t érminú 
em 31 de dezembro de 1980; a tercf ira, em J Q de 
janei r o de 1980 com t é1mi no ~m 31 de deze mbro 
de 1981 e a qua rta , de ] Q d e jan~iro de 198 1 com 
t é rmino em 31 de deumbro d e 1982. Os a lU l'){)S 
m atri culado9 em 1979 e 1980, terã o &tividades d is
centes garantidas, obj etivando at ingir sua forma
ção, a níve l de SF gun do gr~:~ u. dev~:n d o ser pro r ro
gado o presente instrumento p or p erío:io que a tenda 
a formaçã o dos cento~e H'!1-'fent A (160) alun·os matri
culados no perbdo de 1978 a 198 1, com t urm as d e 
quanenta (40) a lunos. 

Cláusula Quinta - Ca r ga Horária: A grad e 
curriculan a seguir listada, pewm;tirá a identifioação 
das 1.428 (mil, qu a trocentros e v.int e e oit o) h oras
aulas totais do curso . 

Cláus ula Sexta - Remun e ração de Professo
r es: A h o ra-aula s~rá paga a razão de Cr$ 90,00 
(noventa c ruze1r os) p a r a profE>ssor E>s r esidentEio em 
:viacapá. f icand o os aum" ntos h·gai;> A serem ajus
tado5 de aco r dto on m ed iante entendimentos c0m a 
SEC, a pós lavra t ura d os r!'Spectivr s T ermos Adit-i
vos , em função de cada exerc.ício f j.nance iro . 

Parágrafo Único: Para os docr ntes n•ã'o re si
dent es em 'Macapá, fac·e a carência de m ão de obra 
q ual ifica rfla e a ne :.: E>ss idade de: se t razerf'm especia
listas em dete·rmin a·das érea se disci-pl'inrs, a h on-!• 
aula s er á paga a r azão de Cr$ 200,00 (duzen t os 
c ruze i r os ). 

C láu sula Sétilma - P essoal Docente: Será r e:
l.! rutado entre os docentes f' especia l.i st F s ~om f or
m~ção na área de saúde , fac e aos o b jeti·vos d o 
Curso. 

C l 4uml a Oitava ·- P essoa11 Adm kti strativo: O 
peS'soal adminri st rativo par a atendPr aos en da r gos 
tio cur.;n, obed t>cerá a ~eguinte listagem, a brange n
Go o p eríodo de 1978/1982: 

a) um (01) Coordenador e Supervisor; 

b) u m (0 1) Ass iste nte de Coorden~dor; 

c') um (01) SE>CntárJO de Uni dsd~ de Ensino ; 

d) um (OI) Auxiliar de Secr etaria; 

e) um (01) Auxiliar ·ie B~bliot~ca; 
f) um (01) Datilógr afo; 

g) um (01) s~rvente. 

Oláusula Nona - Dotação e Forma de Paga
mento: As despe "E S deconn:nte& deste Contnto pa
ra o an o de 1978 serão de C1$ :Hü.lf:i4,00 (tnztn
tos e quan 'n ta n~ U , cento e sess~nta e quat ro cru
zei ros). corrend o por conta do Fundo éle f ar trcip&
ção dos Ji~sta d os , Distr itc Ff der al e Ten i t ório~ -
Progra ma 083902 13.415 - Ele ment o de De~pe~a 
4120.07- conforme E mpenho n.O 919, de 12.1J6. 
1918, que d e verá s er r e p&~~ado rrn ns~lrr. er te d·u
r ant e os doze ( 12) meses do ano, ao São Car.-.ilo, 
med.iante solititaçf.o des~ P. 

Parágrafo Único: A v erba par a ce-mplement a
ção do cu rs0 será fei ta anua lmente , rie ace r co cem 
a pr0gram açã0 crç.a rn ent&ria e o Plano d t- Apli r&
ção apresentado pe lo São CamiJo. 

Cl.á u s•ula D écima - P r esMçâ o de C0ntes: O 
São Camil o fiea rá o b 1 i gad o a prestar contas d e 
t od as as im ;::o rtâncias 'r ecebidas, lf'O r.razc m~:ximo 
de sessenta (60) jias após o .recebimento da quarta 
pa rcela. 

Cláusula Décima Prime ira - Prazo de Vigên
cia : O prazo de vigência d o presente Ccntra t o ferá 
de cinco (5) anos, a Cflnúar de l Q d.e j an-e ir(, d e 
1978 com t f> rmiln0 previst o para :n de deze mbro 
de 1982. 

Clá usula Décimll SE-gunda AlterEÇÕfE: O 
presente Contra t o poderá ser alterado m E-dia r t e 
Ter mo Aditivo, d esue que assi m co1ncord ( m ES 

p artes contratantes. 

Cláusula Décima Ter reira - Da R escisã( : Se m 
prejuízo d e qualquei' outra di~posiç~o previsiL r:o 
present e Contrato, o mesmo p oder á ser TE•srindido 
d e pl e no rl ire ito pelo G over'r.0 . en: qualquer ü rrpo, 
independE-ntemE-nte de qualquH ação, not ificsção 
judicia l ou extra-j u Hcia l. 

CMusula Décim 11 QuartR - Foro: Fir.a E- leito o 
Foro da cid 8de de M ·· c <:1 p á , ca pita l do Território Fe
d er:a l d o Amapá , para dirimir toda e qualqu er d ú
vid·a or'iunda dos t er·mos do presen t e Cc n trato. 

E, por estarem justos e combi nados, plena
m ente de s c01·do, com es condi çõe s e 'tPrmos esta
b elecidos neste inst rumento , a s pa~ t.e.s ccntratPntE>s 
a ssi nam o presen t e ajuste fm dez (10) vias de igual 
teor e fo rma, para os me, mcs efeitos }f gr is e. na 
presença r:l a.s te~ temunhas ab aixo assinadas. 

Macapá , 12 de junho de 1978. 

Pro fE>s sor Alfred o Au.gu'sto Rems~h o de Ol ivfirtl 
Secret ário de E ducação e Cultura 

Padr& Ettore Nicolodi 
São Camilo 

Testemunhas : 

Silvio Sobrinho Soares Castilo 
Diretor d,o N. S et. d e P )apej j SEC 

J oão Louoenço da Shlva 
Assessor de Orçam e n.to Avaliaçâ·o e Ccnt role 

ASS.EAD F/S EC 
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Balanço Geral encerrado em 31 de dezembro de 1977 

A T I V O 

DISPON!VEL 

PASSIVO 

NÃO EXIG!VEL 

Caixa 
Bancos 

REALIZÁVEL 

Contas Correntes 
Sul nos e Aves 
Gado de Revenda 

I MOBIL.IZA DO 

Benfeitorias 
Te~ras 

Inst11la ções Pecuárias 
Sede na Fazi> nda 
Imóveis e Bentettorias 
Veículos 
Embarcações 
Motore:l 
Equipamentos 
~óvels e Utensílios 
Gado - [)Jversog - Reprod·utores 

Correção Monetária 

PE'lDENTE 

Despesas a At>roprlar 

C0~1PENSACAO 

Ações Cauclonbdaa 

1.91o.oo 
*i .351 ,80 

71.552,114 
177.553,25 

8.261,80 

65.3oo,oo 314.4o5,79 

228.719,92 
2\:lo 5oo,oo 
240.000,00 
14o.36o,8o 
ll!9.ooo,oo 

l9.5oo,oo 
357.8oo,oo 
2o.1oo.oo 

264.170,00 
6.000,00 

3.441.9411,39 
5.138.o99,11 
4.281.987,47 9.42o.o86,5R 

89.438,20 

9.782.192,37 

l.ooo.ou 

9.783 192.37 

Capital 
Reserva pjaumento de capital 
Result':ldos Acumulados 

EXIG!VEL A CURTO PRAZO 

Contas Correntes 
Contas a Pagar 
N. Promissórias 
Financiamento - Bcb. Brasil 

EXIG!VEL A L0NGO PRAZO 

Financiamentos 
Financiamento Pro·terrtl 

COMPENSAÇÃO 

Ações Caucionadas 

Demonstrativo de Lucros e Perdas 

2.7oo.ooo,oo 
4.287, 177,46 

(67 .15o,43) 6.92o.o27 ,o3 

40.000,00 
97.165,34 

2oo.ooo,oo 
8oo.ooo,oo 1.13'U65,84 

925.000,00 
8oo.oob,oo 1.725.oc;o,oo 

9. 782.192,37 

l.ooo,oo 

9.783.192,3'7 

(De 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1977) 

Of;BITOS ORE DITOS 

CUSTOS 

Gado Buballno vendido 
Gado Vacum vendido 

DESP]i:SAS 

MlnUtP.nção do rebanho reprodutoll 
M'lnutencã.o de p'lstagens 
Mlnutenção da produção agr1cola 
Manutenção de cercas e curra1 s 
Oombus'tívels, lubrificantes e peças 
De3pesa s gerais e administrativas 
De~pesas Financeir&s 
Outras Despesas 

TOTAL DOS ogBITOS 

(2o 88o,oo 
318.41 o,oo 439 211o,oo 

883.120,00 
9'3.36o,oo 
141.2oo,oo 
l n4.1o2,6o 
251.938.00 
139.927,oo 
43.1 o2,oo 
42.5o~,oo l.7o5.2l'l8,6<> 

2.144.548,60 

RECEITAS 

Venda de Gado 'Bubl!llno 
Venda de Gado Comum 

DESFRUTE 

De Gabt> Buhalfno 
De Gabo Vacum 

Outras Receitas Excepcionafs 

Recuperações 

Sub-Total 

Resultado do Exercfcfo corrente 

TOTAL DOS CRgDITOS 

26o.58o,oo 
632.49o,oo 693.o'7o,oo 

327 .4oo,<:~o 
298.15o,oo 62!U55o,oo 

636.926,20 

4!1.ooo,oo 

Z. l o3.548,2o 

41.ooo,4o 

2.144.548.60 

M3.capá, 'l'ernitório Federal do Ar.1apá, 31 de dezembto d'e 1977. 

Leônldas P laton 
Dlr~tor-Pre~lriente 

CPF-010428312 

Clarck Ch;:!rles Platoo 
Diretor-FinaP CPfro 

CPF-O 19057592 

Kleber Marruaz da Sfln 
CoQtador -· CRC 2.470 
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Relatório da Diretoria 

Em obe:iiência às exigências legais e t statutfl 
rias , t em os a satisfação de submeter à consideração 
Je V. Sas, o Balanço Ge ral da Sociedade , Demom
t rativo da r~o nta Lucros e Perdas e Parecer do 
Con selho Fiscal, relativos ao exercício ence rr ado Pm 
31 de dc>z~mbro de 1977. 

A\.lra vés da docume ntação f icam V. Sas., habi
litado9 a verifica r a s ituaÇJã o e conômica e finan
ceira da Sociedade, fican àü n o e ntanto, esta Dire
t oria à disp0sição para prestar-lhes q u aisquH escla
recim entos que se digna rem solicitH. 

Maca pá (AP), 31 de deutn bro de 1977. 

A Diretoria 

Parecer do Conse lho Fiscal 

Os abafxo assi•n ados, m embros efetivos do Con
se lho Fiscal da M a~apí Agropaftc' ril S / A ~ , t e. n -:l o 
examinado o Balanço ~eral e a Demon~tr ação da 
Conta Luoros e P';!rdas . com o também do cumtntos 
e sistemas Cfmt&beis rel ativos eo PXHcírio ence r
rari a em 31 de de21embro de 1977 . en contraram 
tud o nc. m&is pE:'rfeita exatidão, pel0 que são de 1 

par.:cer que a Assembléia G e-r al Ordi r.á Ti a aprove 
todos os atos e ~onQas da Direto ria-. 

Ma capá(Ap ), 26 d e junho de 197 8. 

Elísio Araújo de Alm eida 
Francisco A)mNé B&tis tJa 

Francisco Sant'Ana dos Santos 

Companhia de Água e Esgoto do Amapá 
CAESA 

Ata da t erceira Reuniã.a Extraordinária do Con
selho de Admin-istração da CAESA, r ea lilzaé'e no dia 
12 de máio de 1978. 

Aos doze dias do mês de rr. a.k> de hum mil no
vecentos e set~ n.ta e oito, às de.,."nOVê h oras, na 
sede social da Oo mpanhi:a de Agua e E!'gnto do 
Amapá-CAE.S A, à Av. ErnesUno Borges, 2•22, nest a 
cidaie de Macapá, Capital do T err_itório F edera l do 
Amap3, pre sente os senhore s J osé Maria Papaléo 
Pa~~. Presidente, Oscar Cabral de Me.]<., e Kleber 
Magalhães, Conselheiros-, realizou -se a te rc Pira R eu
ni lO ~x:traordiinár1a do Conselho de Administ~a c-ão 
riestg Co~p1nhia., sJb a Pr'e >idência do Conselhe~ro 
José Ma ria Papaléo Paes que, dando início aos tra
balhos, propos, de acordo com a legislação especí
fica, o nome do Sr. ·AmHtrm Lobato C t>utfnho, b ra
si.leiro oasado, enge!Jheiro civil. re sid f·nte e domi
ciliado nestl'l cidade, à Rua Sa-ntos Dumont, 1635, 
p orbador da Carteira de ld<> ntidade n°. 08.'287-i\p e 
do CPF n°. 012.320.882-34, papa exe!1cer o cargo de 
Diretor-Técnico da empre"a , função até então ve ga, 
em vir tude da renúncia do titular anteTior. exposto 
e apre'ciado o currículo do Sr. Arni.Jton Lob ato Coutli
nho e aprovado por unanimidade de votos para 
exer cetr o cargo de Diretor-TPcnko, para , de acor
do com o parágrafo q"l!linto d o arti~o vi nte e qua
tro --lo Estatuto ela empr e-sa, comptementar o man
dato r~stante da Diretoria eleita p elo t;on selho de 
AdminisbMção em r"euniã.o re a1iza'da no di.a vinte e 
dois de fev~reilno de hum mil novecentos e setenta 
e oi~o. sendo a mesma aprovada por unanimidade 

de votos. Nada mds a ser t ratado, o Presidente d~u 
por encerrada a reuniã o, rran dH .do lav iH a pa 
sente Ata e d epoi de llde e a ch &da cc,nfc t rr e Vl i 
assinada pelo!' Comelhei ro5 presfnt~ f, b a< fir:t l. rc r 
mim própria, Alcid~a Neide Lob~:~to da Silv a, St
cretária da Reu nirão. M:::capil, doze de maio df hum 
mil novecentJos e setenta e oit(•. José Ma r ia P s pa 
léo Paes (P-rE-sidente da Asfe m bléia), OS'car C t, bn I 
d e Melo e Kl éber Magalhães (Conselheiros), Alcid(a 
N eide LotQato da Silva (Sec1et&ri a àa Asstrr:bléis) . 

A p resente cópia fo i por mim fi ~ Jmente t ran s
crita no li.vro d e Atas de Assembléais Gerais da 
Com panhia de Agu a e Esgoto do Amapá · CAES A. 
Eu, Alcid éia Ne ide Lobato da Silva, Stcn t t t il: ct 
Assembléia Gersl Extr&ordinária. 

Alcid éia N t:- id e Lc bato d a Silva 
Secretária 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIJ>AO 

Certifico que a primeira via destP documento, por 
jespacho do Presidente da JUC AP . nPsta data, foi arqui
vada sob o númer o 824 

Macapá, 06 de julho rle 1978. 

Be nj amin Almei ds Soar\'~ 
Secr et ário G e1 ai Subst ituto 

Poder Judiciário 
J usti<:a dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Cit ação, com prazo de 15 dias, na 
form.a abaixo: 

O Doutor Oswal dC' d e Souza e Silva , MM. Jujz 
em Exercíci (l da Com~-r ca de Macapa, capita l do 
Território Fedter al do A m apá, n a fm ma da lEi. etc. 

Faz sabeii a todos os que o presente Edital. 
com prazo de 15 dias vin r.1, ou àele tiverEm cc
nhecimento, qu e neste Juizo crne seus t râ mites um 
proces~o ~::m que é acusa à a Ter ezinha da S!lv_1; _ Re
mos, brasileira, soltei r a, r esidente na A v. F eh c1ar.o 
Coelho, s/n, B. do Buritizsl. ccmo it~ cur f O nc. ar t.0 

129 , do Código P enal. 

ID como t e.nha o Oficial r:le Justiça dHt" Juízo 
certifi'cado nã o o have r fncor.tndc nt stfl Cc rrrrc&. 
não !>endo p n!'sível citf. -lo peHoalmHtt>. t itt · c pt lo 
presente a comparecer n este Juízo\ no edifício rl c 
Forum desta Comarca, !'it<• à AvnJ>icl a Amazc ras. 
n .o 26, esquina co m a rua Cel. Coriolano Jucá , nfsta 
cidar:le, no dia 01.09.78, às 10:00 h oras, a 
fim de se r in terrogada, p:romover sua def~ss E' Eer 
notificada dos ulteri< re s 1E'l rr cs d0 pr ccef!' O. s que 
deverá comparecer, S( b pera de nvelia. Pa r a co
nhecimento de tod os e pasHdo o preHnte Fdit~l, 
cuja 2a. vi·a ftc art afixada no lugar de co_stume. 
Dado e passado n esta cidade, a os doze d1as do 
mês de julho do ano d~ mil novecent1 s e Eetenta 
e oito. Eu, Gaebano Amico, Esorivão, subscrevi. 

Oswaldo de Souza e Si lva 
Juiz de exerc:cio 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 


	

